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PARTE H

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOCHETE

Edital n.o 467/2006 — AP

Luís Miguel Carraça Franco, presidente da Câmara Municipal de
Alcochete, torna público que, nos termos do artigo 77.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, que se encontrará
patente para discussão pública, no edifício dos Paços do Concelho
de Alcochete e na Junta de Freguesia de Alcochete, por um período
de 30 dias úteis, com início 10 dias após a data da publicação deste
edital no Diário da República, o Plano de Pormentor de Expansão
da Área de Indústria, Comércio e Serviços do Passil.

As reclamações, observações ou sugestões poderão ser apresentadas
por escrito nos locais indicados, por correio, dirigidas ao presidente
da Câmara Municipal de Alcochete, Largo de São João, 2894-001
Alcochete, pelo fax 212348690 ou pelo e-mail geral�cm-alcochete.pt.

20 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Luís Miguel
Franco.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIRIM

Aviso n.o 7016/2006 — AP

José Joaquim Gameiro de Sousa Gomes, presidente da Câmara
Municipal de Almeirim, torna público, no uso da competência que
lhe é conferida pela alínea v) do n.o 1 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro, que, após cumprimento da fase de inquérito público,
por deliberação da Assembleia Municipal de 29 de Setembro de 2006,
foram aprovadas as alterações ao Regulamento Municipal de Urba-
nização de Edificação, pelo que o Regulamento Municipal de Urba-
nização e de Edificação de Almeirim passará a ser o constante do
edital n.o 234/2006 (2.a série) — AP, publicado no apêndice n.o 45,
ao Diário da República, 2.a série, n.o 96, de 18 de Maio de 2006.

20 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Joaquim
Gameiro de Sousa Gomes.

CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DE BASTO

Aviso n.o 7017/2006 — AP

Albertino Teixeira da Mota e Silva, presidente da Câmara Municipal
de Celorico de Basto, torna público, nos termos e para o efeito do
artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, que
durante o período de 30 dias, a contar da publicação do presente
aviso no Diário da República, é submetido a inquérito público o pro-
jecto de regulamento de instalação, exploração e funcionamento de
estabelecimentos de hospedagem e alojamento particulares, que se
anexa, e que foi aprovado em reunião ordinária deste município, rea-
lizada a 7 de Novembro de 2006.

9 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Albertino Tei-
xeira da Mota e Silva.

ANEXO

Regulamentação de instalação, exploração
e funcionamento dos estabelecimentos

de hospedagem e alojamentos particulares

O Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 305/99, de 6 de Agosto, e posteriormente alterado pelo Decreto-Lei
n.o 55/2002, de 11 de Março, no seu artigo n.o 79, estipula que é
da competência de assembleia municipal, sob proposta de presidente
de câmara, a regulamentação da instalação, exploração e funciona-
mento dos estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particu-
lares designados por hospedarias, casas de hóspedes e quartos par-
ticulares que não possam ser classificados em qualquer dos tipos de
alojamento direccionados para o sector turístico.

Pretende-se então, com este regulamento, reunir num único docu-
mento todas as regras e princípios que devem nortear a instalação
dos estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares desig-

nados por hospedarias, casas de hóspedes, apartamentos particulares
e quartos particulares, visando assim a defesa dos interesses dos con-
sumidores e a promoção da qualidade da oferta do alojamento
particular.

Assim, este regulamento é elaborado ao abrigo das disposições
contidas n.o 7 do artigo 115.o, com fundamento no artigo 242.o, ambos
da Constituição da República Portuguesa.

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Lei habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do n.o 1 do artigo
79.o do Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho, alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 305/99, de 6 de Agosto, e 55/2002, de 11 de Março.

Artigo 2.o

Objecto e âmbito de aplicação

O presente regulamento visa disciplinar a instalação, exploração
e funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem e alojamentos
particulares que existam ou venham a existir no concelho de Celorico
de Basto.

Artigo 3.o

Definição

1 — São considerados «estabelecimentos de hospedagem e aloja-
mentos particulares», nos termos e para os efeitos consignados neste
regulamento, os alojamentos particulares que, sendo postos à dis-
posição de turistas, não sejam integrados em estabelecimentos que
explorem o serviço de alojamento nem possam ser classificados em
qualquer dos tipos de alojamento direccionados para o sector turístico.

2 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, não são
considerados estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares os edifícios ou fracções que proporcionem alojamento e ali-
mentação com carácter estável.

Artigo 4.o

Classificação

Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares
classificam-se em:

a) Hospedarias;
b) Casas de hóspedes;
c) Apartamentos particulares;
d) Quartos particulares.

Artigo 5.o

Hospedarias

São «hospedarias» os estabelecimentos constituídos por um con-
junto de instalações funcionalmente independentes, situadas em edi-
fício autónomo, sem qualquer outro tipo de ocupação, que disponham
de seis unidades de alojamento ou mais e que se destinem a pro-
porcionar, mediante remuneração, alojamento e outros serviços com-
plementares e de apoio a turistas.

Artigo 6.o

Casas de hóspedes

São «casas de hóspedes» os estabelecimentos constituídos por um
conjunto de instalações funcionalmente independentes, situadas em
edifício autónomo, sem qualquer outro tipo de ocupação, que dis-
ponham até cinco unidades de alojamento e que se destinem a pro-
porcionar, mediante remuneração, alojamento e outros serviços com-
plementares e de apoio a turistas.

Artigo 7.o

Apartamentos particulares

São classificados de «apartamentos particulares» os estabelecimen-
tos constituídos por fracções, independentes e completas de edifícios,
mobilados e equipados.
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Artigo 8.o

Quartos particulares

1 — São «quartos particulares» aqueles que, integrados nas resi-
dências dos respectivos proprietários, satisfaçam, pelas suas carac-
terísticas, os requisitos mínimos legalmente exigidos e se destinem
a proporcionar, mediante remuneração, alojamento e outros serviços
complementares de carácter familiar.

2 — O número de quartos ao dispor do turista terá de ser obri-
gatoriamente inferior ao número total de quartos existente na resi-
dência onde se inserem.

3 — A situação prevista no n.o 1 do presente artigo decorre da
comprovação das declarações do proprietário do imóvel, ou fracção
autónoma, que deverão constar, de forma discriminada, no reque-
rimento que solicite a licença de utilização, assim como o comprovativo
da composição do agregado familiar.

4 — Todas as situações de subarrendamento estão sujeitas a auto-
rização legalmente exigida e concedida pelo senhorio ou por contrato
de arrendamento.

Artigo 9.o

Hóspedes

Para efeitos no presente regulamento, são considerados «hóspedes»
todos aqueles a quem seja proporcionada habitação, se prestem habi-
tualmente serviços de alojamento mediante remuneração.

SECÇÃO II

Licenciamento

Artigo 10.o

Alteração da licença ou autorização de utilização

1 — A instalação de estabelecimentos de hospedagem e alojamentos
particulares em edifício ou fracção previamente licenciado para outra
actividade está sujeita ao processo de alteração de licença de utilização.

2 — Ao processo de alteração da licença ou autorização de uti-
lização aplica-se o disposto nos n.os 2 a 5 do artigo 12.o presente
regulamento.

Artigo 11.o

Instalação

1 — Para efeitos do presente regulamento, considera-se «instalação
de estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares» o
processo de licenciamento ou autorização para a realização de ope-
rações urbanísticas relativas à construção e ou utilização de edifícios
ou suas fracções destinados ao funcionamento desses serviços.

2 — Aos processos relativos à construção e adaptação de edifícios
destinados à instalação de estabelecimentos de hospedagem e alo-
jamentos particulares aplicar-se-á o disposto no regime jurídico da
urbanização e da edificação, ficando ainda submetida aos instrumentos
municipais de planeamento urbanístico.

3 — Os processos relativos à instalação de estabelecimentos de hos-
pedagem e alojamentos particulares estão sempre sujeitos a parecer
do Serviço Nacional de Bombeiros e do delegado de saúde do
concelho.

4 — Ao parecer do Serviço Nacional de Bombeiros, a que se refere
o número anterior, aplicar-se-á o disposto no regime jurídico da urba-
nização e edificação.

5 — Quando desfavorável, o parecer do Serviço Nacional de Bom-
beiros é vinculativo.

Artigo 12.o

Licenciamento ou autorização da instalação

1 — A utilização dos estabelecimentos de hospedagem e dos alo-
jamentos particulares depende de licenciamento ou autorização
municipal.

2 — O pedido de licenciamento ou autorização será feito mediante
requerimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal anexo I,
e deverá ser instruído com os elementos indicados nesse mesmo anexo I
do presente regulamento.

3 — A licença ou autorização de utilização para estabelecimentos
de hospedagem e alojamentos particulares é sempre precedida de
vistoria e deverá ser concedida no prazo de 30 dias úteis a contar
da data da entrada do requerimento referido no número anterior.

4 — O pedido de licenciamento ou autorização será indeferido e
a licença ou autorização será recusada quando os estabelecimentos
de hospedagem e os alojamentos particulares não cumprirem o dis-
posto neste regulamento e ou não reunirem os requisitos indicados
no artigo n.o 13 e anexo II do presente regulamento.

Artigo 13.o

Requisitos gerais

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos particulares
devem obedecer aos seguintes requisitos, para efeitos de emissão de
licença de utilização:

a) Condições de acessibilidade e enquadramento paisagístico
adequado;

b) Distância não inferior a 100 m de indústria, actividades ou locais
insalubres, poluentes, ruidosos ou incómodos;

c) Estarem instalados em edifícios devidamente licenciados ou auto-
rizados pela Câmara Municipal;

d) Estarem instalados em edifícios bem conservados no exterior
e interior;

e) Estarem todas as unidades de alojamento dotadas de mobiliário,
equipamento e utensílios adequados;

f) As portas das unidades de alojamento devem estar dotadas de
sistemas de segurança, de forma a proporcionarem a privacidade dos
utentes;

g) Cada alojamento deverá ter uma janela ou sacada com comu-
nicação directa para o exterior, por uma abertura não inferior a
1,20 m2, devendo dispor de um sistema que permita vedar comple-
tamente a entrada da luz exterior;

h) Encontrarem-se ligados às redes públicas de abastecimento de
água e esgotos, e, nos locais onde não exista rede pública de abas-
tecimento de água, os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos
particulares devem estar dotados de um sistema de abastecimento
privativo, de origem devidamente controlada, sujeito a análises físi-
co-químicas e microbiológicas anuais;

i) Condições de acessibilidade para pessoas com mobilidade
condicionada;

j) Cumprirem todos os demais requisitos previstos no anexo II do
presente regulamento.

Artigo 14.o

Vistorias

1 — A vistoria no n.o 3 do artigo 12.o deve realizar-se no prazo
máximo de 30 dias úteis a contar da data da apresentação do respectivo
requerimento e, sempre que possível, em data a acordar com o
interessado.

2 — A vistoria será efectuada por uma comissão composta pelos
seguintes elementos:

a) Três técnicos da Câmara Municipal (Departamento de Planea-
mento, Divisão de Licenciamento de Obras Particulares e Divisão
de Higiene, Segurança e Saúde Ocupacional);

b) Um técnico da Divisão de Turismo da empresa municipal;
c) O delegado de saúde concelhio ou seu adjunto;
d) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros;
e) Um representante da Região de Turismo;
f) Um técnico a indicar pelo requerente no pedido de vistoria.

3 — A ausência das entidades referidas nas alíneas e) e f), desde
que regularmente convocadas, não é impeditiva nem constitui jus-
tificação da não realização da vistoria.

4 — Compete ao presidente da Câmara Municipal convocar as enti-
dades mencionadas no n.o 2 deste artigo, com antecedência mínima
de 15 dias úteis.

5 — A comissão referida no n.o 2, depois de proceder à vistoria,
elabora o respectivo auto, devendo ser entregue cópia ao requerente.

6 — Sempre que o auto de vistoria conclua em sentido desfavorável,
não pode ser emitida a licença ou autorização de utilização.

7 — Sempre que ocorram suspeitas devidamente fundadas quanto
ao não cumprimento do estabelecido no presente regulamento, o pre-
sidente da Câmara Municipal poderá em qualquer momento deter-
minar a realização de uma vistoria, que obedecerá, com as necessários
adaptações, ao previsto nos números anteriores.

8 — Independentemente do referido no número anterior, os esta-
belecimentos de hospedagem e os alojamentos particulares serão vis-
toriados em períodos não superiores a quatro anos.

Artigo 15.o

Alvará de licença ou autorização de utilização

1 — A licença ou autorização de utilização dos estabelecimentos
de hospedagem e alojamentos particulares é titulada pelo respectivo
alvará, após a realização de vistoria prévia, a efectuar nos termos
do artigo anterior.

2 — O alvará de licença ou de autorização de utilização deve
especificar:

a) A identificação da entidade titular da licença;
b) A tipologia e designação ou nome do estabelecimento;
c) A capacidade máxima do estabelecimento;
d) O período de funcionamento do estabelecimento.
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3 — O alvará é emitido pelo prazo de quatro anos, renovável
mediante comprovação de que se mantêm os requisitos exigidos para
a sua emissão, através da realização da vistoria a que se refere o
artigo seguinte.

4 — O modelo de alvará de licença de utilização consta do anexo III
do presente regulamento.

5 — A emissão do alvará deve ser notificada ao titular, por carta
registada, no prazo de oito dias úteis a contar da data da sua emissão.

6 — Sempre que ocorra a alteração de quaisquer dos elementos
do alvará, a entidade titular da licença deve, no prazo máximo de
30 dias úteis, requerer o averbamento ao respectivo alvará, o qual
é antecedido de vistoria.

Artigo 16.o

Vistoria de rotina

1 — O titular do estabelecimento deverá requerer até 15 dias úteis
antes do termo da validade do alvará mencionado no artigo anterior,
nova vistoria de rotina, mediante requerimento dirigido ao presidente
da Câmara Municipal, cujo o modelo se encontra no anexo I.

2 — A revalidação do alvará depende de parecer favorável resul-
tante da vistoria efectuada.

3 — A vistoria de rotina é válida igualmente por um período de
quatro anos.

4 — A Câmara Municipal procede à realização da vistoria oficio-
samente, na sequência da ocorrência de reclamações, para verificação
da manutenção dos requisitos que presidiram à emissão do título.

Artigo 17.o

Caducidade da licença ou autorização de utilização

1 — Licença ou autorização de utilização caduca:

a) Se o estabelecimento não iniciar o seu funcionamento no prazo
de um ano a contar da data da emissão do alvará;

b) Se o estabelecimento se mantiver encerrado por um período
superior a um ano, salvo por motivos de obras;

c) Quando ao estabelecimento seja dada uma utilização diferente
da prevista no alvará;

d) Sempre que se verificar o incumprimento dos requisitos men-
cionados no artigo 13.o e 15.o do presente regulamento.

2 — Caducada a licença ou autorização de utilização, o alvará é
apreendido pela Câmara Municipal.

3 — A apreensão do alvará tem lugar na sequência da notificação
ao titular da licença sendo, de seguida encerrado o estabelecimento.

SECÇÃO III

Da comercialização e registo

Artigo 18.o

Registo

1 — Todos os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos par-
ticulares devidamente licenciados ou autorizados serão objecto de
registo organizado pela Câmara Municipal (anexo IV).

2 — O registo será comunicado à Direcção-Geral de Turismo e
ao Governo Civil.

3 — À Câmara Municipal é reservado o direito de utilizar os dados
constantes do registo referido nos números anteriores.

Artigo 19.o

Comercialização

1 — Só os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares devidamente licenciados ou autorizados, nos termos dos artigos
anteriores, poderão ser comercializados, quer pelos legítimos pos-
suidores quer através de operadores turísticos ou agências de viagens
e turismo.

2 — Para efeitos dos dispostos número anterior, considera-se que
há comercialização sempre que tais alojamentos forem anunciados
ao público, no País ou no estrangeiro, quer directa quer indirec-
tamente.

SECÇÃO IV

Exploração e funcionamento

Artigo 20.o

Nome dos estabelecimentos

1 — Os nomes dos estabelecimentos de hospedagem e alojamentos
particulares incluem, obrigatoriamente, a referência ao tipo a que
pertencem.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares
não podem incluir no nome expressões próprias dos empreendimentos
turísticos, nem utilizar nas suas designações «turismo» ou «turístico»,
ou por qualquer forma sugerir classificações que não lhes caibam
ou características que não possuam.

3 — Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares
não podem usar nomes iguais ou, por qualquer forma, semelhantes
a outros já existentes ou requeridos que possam induzir em erro ou
serem susceptíveis de confusão.

4 — A competência para aprovar o nome dos estabelecimentos de
hospedagem é do presidente da Câmara.

5 — Para efeitos do disposto no n.o 3 do presente artigo, a Câmara
Municipal efectuará em livro próprio, o registo de estabelecimentos
de hospedagem e alojamentos particulares, segundo modelo a aprovar
pela Câmara Municipal.

Artigo 21.o

Identificação

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos particulares
devem afixar no exterior, uma placa identificativa, segundo o modelo
previsto no anexo V, a fornecer pela Câmara Municipal.

Artigo 22.o

Responsável

Em todos os estabelecimentos deverá haver um responsável, a quem
cabe zelar pelo seu bom funcionamento, assim como assegurar o cum-
primento das disposições deste regulamento.

Artigo 23.o

Recepção/portaria

1 — Nas hospedarias, casas de hóspedes e apartamentos particu-
lares que não se integrem em unidades de habitação familiar, é obri-
gatória a existência permanente de serviço de recepção/portaria, onde
devem ser prestados os seguintes serviços:

a) Registo de entradas e saídas de utentes;
b) Recepção, guarda e entrega aos utentes destinatários da cor-

respondência e de outros objectos que lhes sejam destinados;
c) Anotações e transmissões aos utentes das mensagens que lhe

forem dirigidas durante a sua ausência;
d) Guarda das chaves das unidades de alojamento;
e) Disponibilização do livro de reclamações quando solicitado;
f) Disponibilização do telefone aos utentes que o queiram utilizar,

quando as unidades de alojamento não disponham deste equipamento.

2 — Na recepção/portaria devem ser colocados em local visível e
em português, francês e inglês as informações respeitantes ao fun-
cionamento do estabelecimento, designadamente sobre serviços que
o mesmo preste e os respectivos preços.

Artigo 24.o

Informação

1 — No momento do registo de um hóspede é obrigatório entregar
ao interessado um cartão com as seguintes indicações:

a) Tipo e nome do estabelecimento;
b) Nome do hóspede;
c) Identificação da unidade de alojamento quando exista;
d) Preço diário a cobrar pela unidade de alojamento;
e) Data da entrada no estabelecimento;
f) Data prevista para a saída;
g) Número de pessoas que ocupam a unidade de alojamento.

2 — Em cada uma das unidades de alojamento os estabelecimentos
de hospedagem e alojamentos particulares devem ser colocados à
disposição dos hóspedes as seguintes informações:

a) Os serviços, equipamentos e instalações cuja utilização está
incluída no preço da diária da unidade de alojamento;

b) Os preços e horários dos serviços prestados pelo estabelecimento,
incluindo telefone;

c) A não responsabilização da entidade exploradora pelo dinheiro,
jóias e outros objectos de valor, a não ser que sejam entregues contra
recibo, quando tal serviço seja prestado;

d) A existência de livro de reclamações;
e) A menção de que o hóspede será responsável pelos danos que

causar na unidade de alojamento e respectivo equipamento;
f) A menção de que o hóspede deve desocupar a unidade de alo-

jamento até às 12 horas do dia da saída, ou até à hora convencionada,
entendendo-se que, se não o fizer, renovará a sua estadia por mais
um dia.
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Artigo 25.o

Livro de reclamações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem e quartos par-
ticulares deve existir um livro de reclamações ao dispor dos utentes.

2 — O livro de reclamações deve ser obrigatório e imediatamente
facultado ao utente que o solicite.

3 — O original de cada reclamação registada deve ser enviado pelo
responsável do estabelecimento ao presidente da Câmara Municipal,
no prazo máximo de quarenta e oito horas, devendo o duplicado
ser entregue de imediato ao utente e a segunda cópia fazer parte
integrante do livro de reclamações, não podendo ser retirada do
mesmo.

4 — O modelo de livro de reclamações é o constante do anexo
à Portaria n.o 1069/97, de 23 de Outubro.

Artigo 26.o

Livro de registos

1 — Deve ser organizado um livro de entrada de clientes, do qual
conste a sua identificação completa e respectiva morada.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares
são obrigados a proceder ao envio para a Divisão de Turismo, até
15 dias do mês seguinte, do número de hóspedes e de dormidas,
por nacionalidades, em impresso próprio (anexo VI).

Artigo 27.o

Fornecimentos incluídos no preço

1 — No preço das unidades de alojamento está incluído, obriga-
toriamente, o consumo de água, gás e electricidade.

2 — O pagamento dos serviços pelo utente deverá ser feito aquando
da entrada ou saída, contra recibo, onde sejam especificadas as datas
da estadia.

Artigo 28.o

Limpeza e arrumação

1 — As unidades dos estabelecimentos de hospedagem e de alo-
jamentos particulares devem estar preparadas e limpas no momento
de serem ocupadas pelos utentes.

2 — Os serviços de arrumação e limpeza devem ter lugar, pelo
menos, duas vezes por semana e sempre que exista uma alteração
de utente.

Artigo 29.o

Acessos

1 — É livre o acesso aos estabelecimentos de hospedagem e alo-
jamentos particulares, salvo o disposto nos números seguintes.

2 — Pode ser recusado o acesso ou a permanência nos estabele-
cimentos de hospedagem e alojamentos particulares a quem perturbar
o seu funcionamento normal, designadamente por:

a) Não utilizar os serviços prestados;
b) Se recusar a cumprir as normas de funcionamento privativas

do estabelecimento, desde que estas se encontrem devidamente
publicitadas;

c) Alojar indevidamente terceiros;
d) Penetrar nas áreas excluídas do serviço de hospedagem.

3 — Pode ainda ser recusado o acesso, desde que devidamente
publicitada tal restrição, nas áreas afectas à exploração, às pessoas
que se façam acompanhar por animais.

4 — As entidades exploradoras dos estabelecimentos de hospeda-
gem e alojamentos particulares não podem dar alojamento ou permitir
o acesso a um número de hóspedes superior ao da respectiva
capacidade.

Artigo 30.o

Segurança

1 — Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos par-
ticulares devem observar as seguintes condições de segurança:

a) Todas as unidades de alojamento devem ser dotadas de um
sensor iónico de detecção de fumos, devendo ainda os quartos par-
ticulares ter um extintor de CO2;

b) Devem de preferência e, sempre que possível, ser usados produtos
e materiais com características «não inflamáveis»;

c) Nos estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares
deverá existir uma planta de emergência em cada unidade de alo-
jamento, indicando o caminho de evacuação em caso de incêndio
e os números de telefone para serviços de emergência;

d) Nos estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares,
os acessos ao exterior dos edifícios deverão estar dotados de sistema
de iluminação de segurança.

2 — As medidas de segurança contra riscos de incêndio são as pre-
conizadas no respectivo projecto, aprovado pelo Serviço Nacional de
Bombeiros.

SECÇÃO V

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 31.o

Fiscalização do presente regulamento

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no presente regu-
lamento compete aos serviços da Câmara Municipal e a outras enti-
dades administrativas e políticas.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, será facultada
a entrada da fiscalização e demais autoridades nos estabelecimentos
de hospedagem e em alojamentos particulares.

3 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem
infracções ao disposto no presente regulamento levantarão os res-
pectivos autos de notícia que serão de imediato remetidos à Câmara
Municipal.

Artigo 32.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima, o não cum-
primento de qualquer das normas previstas neste regulamento,
designadamente:

a) Ausência de licença de utilização;
b) A falta de arrumação e limpeza;
c) A falta de placa identificativa;
d) A ausência do livro de reclamações;
e) A não afixação de plantas de emergência nas unidades de alo-

jamento com o caminho de evacuação em caso de incêndio e os núme-
ros de telefone para serviços de emergência;

f) A não afixação dos preços a cobrar;
g) A ausência de extintores;
h) O não cumprimento dos requisitos de funcionamento previstos

no artigo 13.o;
i) O impedimento de acções de fiscalização;
j) A comercialização de unidades de alojamento não licenciadas;
k) A ausência do responsável pelo bom funcionamento do esta-

belecimento;
l) A ausência ou deficiente qualidade na prestação dos serviços;
m) O não cumprimento no n.o 6 do artigo 14.o

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 33.o

Montante das coimas

1 — As contra-ordenações previstas no artigo anterior são puníveis
com coima de um quarto a quatro vezes o salário mínimo nacional,
no caso de se tratar de pessoa singular, e de metade a sete vezes
o salário mínimo nacional, no caso de se tratar de pessoa colectiva.

2 — Em caso de reincidência, as coimas previstas no número ante-
rior serão elevadas ao montante máximo previsto.

Artigo 34.o

Sanções acessórias

Para além das coimas referidas no artigo anterior e, em casos de
extrema gravidade, poderão ser aplicadas as seguintes sanções
acessórias:

a) Encerramento provisório, até que estejam sanadas as deficiências
determinadas;

b) Encerramento definitivo, com apreensão do alvará de licença
ou autorização de utilização para hospedagem e alojamentos par-
ticulares.

Artigo 35.o

Competência para a instrução dos processos e aplicação das coimas

1 — A instrução do procedimento de contra-ordenação compete,
nos termos do presente regulamento, à Câmara Municipal.

2 — A aplicação das coimas previstas no presente regulamento é
da competência do presidente da Câmara Municipal, podendo ser
delegada em qualquer dos restantes membros da Câmara Municipal.

3 — O produto da aplicação das coimas constituirá receita própria
da Câmara Municipal de Celorico de Basto.

4 — A aplicação das coimas e sanções acessórias obedece ao dis-
posto no Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, com as alterações
que lhe foram introduzidas pelos Decretos-Lei n.os 356/89, de 17 de
Outubro, e 244/95, de 14 de Setembro, e pela Lei n.o 109/2001, de
24 de Dezembro.
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SECÇÃO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 36.o

Taxas

1 — O licenciamento dos estabelecimentos de hospedagem e alo-
jamento particulares encontra-se sujeito ao pagamento das taxas pre-
vistas no regulamento e tabela de taxas e licenças do município de
Celorico de Basto.

2 — A vistoria encontra-se igualmente sujeita ao pagamento das
taxas previstas no mencionado regulamento e tabela.

Artigo 37.o

Processos pendentes respeitantes a novos
estabelecimentos de hospedagem

Aos processos pendentes relativos ao licenciamento de estabele-
cimentos de hospedagem e alojamentos particulares aplicam-se as
normas do presente regulamento.

Artigo 38.o

Disposições transitórias

1 — Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares
já licenciados deverão satisfazer os requisitos impostos no presente
regulamento no prazo de um ano, a contar da sua entrada em vigor,
sob pena de caducidade da respectiva licença.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior a realização de
obras materialmente inviáveis ou que possam inviabilizar economi-
camente o estabelecimento em questão.

Artigo 39.o

Dúvidas e omissões

Todos os casos omissos ou dúvidas de interpretação serão resolvidos
pela Câmara Municipal.

Artigo 40.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Diário da República, 2.a série, após se mostrarem cum-
pridas as restantes formalidades legais exigíveis.

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVES

Aviso n.o 7018/2006 — AP

João Gonçalves Martins Batista, presidente da Câmara Municipal
de Chaves, torna público que a Assembleia Municipal aprovou, na
sessão ordinária de 27 de Setembro de 2006, sob proposta da Câmara
Municipal aprovada na reunião ordinária de 14 de Setembro de 2006,
uma alteração ao Regulamento da Organização dos Serviços Muni-
cipais, organograma e quadro de pessoal do município do concelho
de Chaves, que a seguir se publicam, para cumprimento do n.o 3
do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 116/84, de 6 de Abril, alterado
pela Lei n.o 44/85, de 13 de Setembro, e o regulamento interno para
celebração de contrato individual de trabalho e respectivo quadro
de pessoal, de acordo com o n.o 6 do artigo 5.o e o n.o 1 do artigo 7.o
da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, que a seguir se publicam.

4 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, João Gonçalves
Martins Batista.

Regulamento da Organização dos Serviços Municipais

1 — Estratégia de reformulação. — A reformulação da macroes-
trutura da Câmara Municipal de Chaves foi concebida com ampla
participação dos quadros dirigentes, tendo em vista ajustamentos
necessários à prossecução quotidiana das respectivas atribuições, pese
embora as alterações orgânicas ocorridas ao longo do tempo, nomea-
damente a última e mais importante, verificada em Agosto de 2002.

A estratégia de reformulação tem como linhas de orientação as
seguintes:

a) Ajustamento parcial da macroestrutura, tendo em conta os novos
desafios do município no âmbito do desenvolvimento sustentável e
de uma maior articulação e simplicidade nos procedimentos admi-
nistrativos, entre os diversos serviços municipais;

b) Responder de uma forma eficaz aos principais constrangimentos
detectados na organização funcional e de recursos, face ao aumento
de competências e a evolução da exigência de qualidade dos serviços
por parte dos cidadãos;

c) Assegurar uma relação equilibrada, motivadora e flexível capaz
de integrar mudanças resultantes de evolução na envolvente da acti-
vidade municipal.

2 — Fundamentação e principais evoluções. — A actual estrutura
orgânica do município foi aprovada em sessão ordinária da Assembleia
Municipal realizada no dia 26 de Junho de 2002 e publicada no apên-
dice n.o 102 ao Diário da República, 2.a série, de 1 de Agosto de
2002.

O desenvolvimento ocorrido, associado ao acréscimo de compe-
tências progressivamente transferidas para a administração local, com
particular incidência nos municípios, tornaram o anterior documento
um pouco desajustado às exigências e realidades com que hoje nos
defrontamos, o que torna necessário o aperfeiçoamento e o redi-
mensionamento da actual estrutura municipal, clarificando os prin-
cípios, as atribuições, os níveis de direcção e as competências de cada
serviço, proporcionando uma melhor coordenação em prol do desen-
volvimento homogéneo do município.

O presente reajustamento ao Regulamento da Organização dos
Serviços Municipais visa prosseguir a política de qualificação da orga-
nização, incluindo ajustamentos pontuais entre os vários departamen-
tos e divisões, procedendo desta forma à aglomeração de serviços
dispersos e à alteração em termos de nomenclatura de secções e sec-
tores, extinguindo-se duas divisões, redistribuindo as funções pelas
divisões já existentes e pelo Gabinete Técnico de Apoio às Freguesias,
criado na actual estrutura.

Em suma, a presente proposta tem por finalidade dotar o município
de uma estrutura orgânica adequada, que responda às exigências do
presente com perspectiva de futuro, apoiada num quadro qualificado
capaz de cumprir os objectivos estratégicos de desenvolvimento muni-
cipal, com forte motivação, boas condições de trabalho, eficiente e
eficaz.

Assim, proponho à Câmara Municipal a aprovação, nos termos
e para efeitos do disposto nos artigos 2.o, 5.o e 11.o do Decreto-Lei
n.o 116/84, de 6 de Abril, na redacção dada pela Lei n.o 44/85, de
13 de Setembro, do Regulamento da Organização dos Serviços Muni-
cipais de Chaves, bem como o correspondente organograma e o quadro
de pessoal — anexos I e II —, e posterior submissão dos mesmos a
deliberação da Assembleia Municipal, bem como o quadro de pessoal
no regime de contrato individual de trabalho — anexo III — e o res-
pectivo Regulamento Interno para Celebração de Contrato Individual
de Trabalho — anexo IV.

CAPÍTULO I

Princípios gerais de organização

Artigo 1.o

Atribuições

O município e os seus serviços prosseguem, nos termos e formas
previstos na lei, fins de interesse público municipal, tendo como objec-
tivo principal das suas actividades a melhoria das condições gerais
de vida, de trabalho e de lazer dos habitantes do concelho.

Artigo 2.o

Princípios gerais da organização administrativa municipal

Para além do respeito pelos princípios gerais de organização e acti-
vidade administrativa, na prossecução das suas atribuições, o município
observa, em especial, os seguintes princípios de organização:

a) Da administração aberta, permitindo a participação dos muní-
cipes através do permanente conhecimento dos processos que lhes
digam respeito e das formas de associação às decisões consentidas
por lei;

b) Da eficácia, visando a melhor aplicação dos meios disponíveis
à prossecução do interesse público municipal;

c) Da coordenação dos serviços e racionalização dos circuitos admi-
nistrativos, visando observar a necessária articulação entre as dife-
rentes unidades orgânicas e tendo em vista dar célere e integral exe-
cução às deliberações e decisões dos órgãos municipais;

d) Do respeito pela cadeia hierárquica, impondo que nos processos
administrativos de preparação das decisões participem os titulares
dos cargos de direcção e chefia, sem prejuízo da necessária celeridade,
eficiência e eficácia.

Artigo 3.o

Desconcentração de decisões

1 — A delegação de competências é a forma privilegiada de des-
concentração de decisões.

2 — Os dirigentes dos serviços exercem os poderes que lhes forem
delegados nos termos admitidos pela lei e nas formas nela previstas.




